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"O JUNDIAIENSE" - 17/04/52-

MUNICIPAL 

o PREFEITO HJNIeIPAL Im JUl'lllLÚ, de e.cÔ:\'do- eom " 
• • que decretou a Camara !,ltlnicipal em Sessao reali-

sada no dia 2 de abrll de 1 952" P!!OHiLGA a se, -

guinte 1ei: 

Art. 10 - Fica a Pre:t:e1tura Municipal auto:\'izada a per

mutar o lote nl 220, de sua propriedade, com o lote nO 519 per-
, _ a 

t.meente a cldada HortllllJlia Vent!l!lla, BlllOOS 8i tuados no bairro 

40 Anh"ngabaÚ " oom 600 m2 (seiscentos metros quadrados), co:n

:t:orme planta que, devidamente rubricada pala he:t:ei tora Jfun.te1-

pal, nca :t:ezando parte integrante deste 1,,1 • 

Art. 2R - As despesas com a 8JteCUção desta lei correrão 
, "' por conta da verba orçamentnria propria • 

Art. 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua publl

cação, revogades u disposi-ções Im! contrário. 

Publicada na Diretoria Adm1nj,strat1Ya. da Pre:t:e1 tora Municipal, 
• aos nova dias do mas da abrll, do lIDO dOi mil. novecentos e ein -

quenta e dois. 
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